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RELATORIO

Chegou a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo, para análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei 029/2025, de autoria do Poder Executivo

Municipal.

O Projeto de Lei ComplementaÍn" 029/2025, de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo Municipal, foi encaminhada a esta Comissão de Legislação, Justiça e

Redação para análise quanto à constitucionalidade,legalidade, juridicidade e técnica

legislativa, nos teÍmos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Prata-PB.

A proposição tem por objetivo instituir premiação de desempenho, em forma

de abono, a ser concedida aos servidores do magisterio municipal, efetivos e

contratados, referente ao exercício de 2025, com pagamento previsto para jarreiro de

2026, utilizando recursos do FUNDEB.

É o relatório.

FUNDAMENTAçÃO

A matéria do projeto insere-se na competência legislativa do Município, nos

teÍmos do art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, por versar sobre interesse

local e regime jurídico de servidores municipais.
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A iniciativa éIegítima, porquanto compete privativamente ao Chefe do Poder

Executivo a proposição de leis que disponham sobre servidores públicos e criaçáo de

despesa, conforme a 1ei orgânica do município.

O projeto prevê o pagamento de abono com recursos do FUNDEB, o que é

juridicamente possível, desde que observadas as disposições da Lei Federal n"

14.113/2020, especialmente o art. 26, caput, que determita a aplicação mínima de

70o/o dos recursos do Fundo na Íemuneruçáo dos profissionais da educação básica

em efetivo exercício.

O conceito de profissionais da educação básica encontra-se definido no aÍt.

61 da Lei Federal n" 9.394/1996 (LDB).

Todavia, a Comissão identifica a necessidade de adequações pontuais, uma

vez ílue o texto original não condiciona expÍessamente o pagarnento ao

cumprimento do percentual mínimo de 70o/o do FUNDEB e a redação do art. 6"

atiliza expressão ampla (í'integrantes do Quadro da Secretaria Municipal da

Educação"), {ue pode extrapolar o conceito legal de profiissionais da educação

básica.

Tais ajustes são indispensáveis para assegurar plena conformidade com a

legisiação federal e evitar questionamentos pelos órgãos de controle.

Embora denominado "Premiaçáo de Desempenho", o projeto não estabelece

critérios objetivos para a concessão do beneficio, o que pode afrontar os princípios

da impessoalidade, moralidade e tÍansparência.

Deste modo, a Comissão entende que a ausência de critérios não impede a

tramitaçáo do projeto, desde que seja suprida por emenda corretiva, prevendo

paràmetros objetivos a serem regalamentados pelo Poder Executivo.

Foram constatadas impropriedades redacionais, erros gramaticais e

inconsistências de técnica legislativa, recomendando-se ajustes para conformidade

com a Lei Complementar n" 95 / 1998, que dispõe sobre a elaboração das leis.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação entende que

o Projeto de Lei ComplementaÍ n" 029/2025 é constitucional, é juridicamente

admissívele respeita a competência legislativa do Município e a iniciativa do Poder

Executivo.

Somos pelaaprovação desde que apÍovadas as emendas corretivas, destinadas

a'.

1. Adequar o texto à Lei Federal n" 14.113/2020 (FUNDEB);

2. Restringir o benefício aos profissionais da educação básica, nos termos da

LDB;

3. Estabelecer critérios objetivos paÍa a premiação de desempenho;

4. Corrigir vícios de técnica legislativa e redação.

Desta forma, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.

Cânara de Yereadores de PratalPB, 30 de dezembro de 2025.

+-
Anastácio'Wagner Sousa Baros

Membro da Comissão
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